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REGIMENTO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UNIPAR, referenciado pela sigla CONSEPE, é o órgão supervisor das atividades de ensino, pesquisa e extensão da Universidade, com atribuições deliberativas, normativas e consultivas.

Art. 2.º
Este Regimento dispõe sobre a constituição, a organização e o funcionamento do CONSEPE em complemento às disposições do Estatuto da UNIPAR.

§ 1.º
O planejamento, a viabilização e o acompanhamento do funcionamento do CONSEPE são exercidos pela Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, vinculada à Reitoria e que encarrega-se de viabilizar e promover o apoio técnico-administrativo para o efetivo funcionamento do CONSEPE, em todas as suas instâncias.

§ 2.º 
A organização, atribuições e competências da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores constam do Regulamento da Reitoria.

CAPÍTULO ii
Da Constituição do CONSEPE

E dos direitos e DEVERES dos conselheiros

Seção I 
Da Constituição
Art. 3.º
O CONSEPE é constituído por conselheiros natos, em função do cargo ou função que ocupam na administração da Universidade, e por conselheiros representantes escolhidos conforme o disposto neste Regimento.

Art. 4.º
Integram o CONSEPE:

I.
o Reitor, como presidente;

II. 01 (um) dos Vice-Reitores;
III. os Diretores dos Institutos e Núcleo(s) de Institutos Superiores;

IV. os titulares de gestão acadêmica da Reitoria;

V. 05 (cinco) representantes dos Coordenadores de Curso de Graduação, cada um eleito pelos seus pares, no âmbito de cada área de abrangência dos Institutos Superiores;
VI. 01 (um) professor, representante do corpo docente de cada Unidade Universitária, escolhido pelos seus pares, dentre os docentes integrantes do Quadro de Carreira, contratados em Tempo Integral ou Parcial, que não acumulam função administrativa na UNIPAR, em eleição presidida pelo seu Diretor Geral, como representantes docentes da Universidade;

VII. 01 (um) dos representantes dos docentes contratados em Regime Especial (RE), eleito pelos seus pares, dentre os integrantes do CONSAUN das Unidades Universitárias; e

VIII. um (1) representante do corpo discente dos cursos de graduação, indicado pelo seu órgão máximo de representação;

§ 1.º 
O Reitor, o Vice-Reitor, os Diretores dos Institutos Superiores e os titulares de gestão acadêmica da Reitoria são membros natos do CONSEPE.

§ 2.º 
Os Institutos Superiores e os titulares de gestão acadêmica da Reitoria estão identificados no Regulamento da Reitoria.

§ 3.º 
É vedada a acumulação de representação junto ao CONSEPE.

§ 4.º
O conselheiro representante discente tem mandato de 01 (um) ano, vedada a recondução, e os demais conselheiros representantes têm mandatos de 02 (dois) anos, admitida a recondução.

Art. 5.º
A escolha dos conselheiros representantes deve ser feita de acordo com o estabelecido neste artigo.

§ 1.º
Devem ser definidos, através de Ato Executivo da Reitoria, os critérios para a escolha dos representantes, titulares e suplentes, de que tratam os incisos V, VI e VII do artigo anterior. A escolha dos suplentes deve ser da mesma forma que a escolha dos conselheiros titulares, para mandato coincidente, para substituí-los nos seus impedimentos às reuniões.
§ 2.º 
O representante do corpo discente e seu suplente devem ser indicados pelo Diretório Central dos Estudantes.

Art. 6.º
A designação dos conselheiros é feita por Ato Executivo da Reitoria, no qual deve ficar estabelecida a data da posse em reunião ordinária do Conselho.

§ 1.º 
O termo de investidura de cada conselheiro deve ser assinado na data da posse, perante o Presidente do Conselho, antes da abertura da reunião, sendo-lhe entregue, nessa oportunidade, uma cópia deste Regimento.

§ 2.º
A lista de presenças da primeira reunião ordinária do Conselho reveste-se de caráter de termo de investidura.

Art. 7.º
É obrigatório e preferencial a qualquer outra atividade universitária, o comparecimento dos conselheiros às reuniões no âmbito do Conselho, para as quais forem convocados.

Art. 8.º
O integrante nato deixa de compor o Conselho no momento em que deixa de ocupar o cargo ou função que o elevou a conselheiro.

Art. 9.º
Pode haver a exoneração de conselheiro representante nos seguintes casos:

I. por solicitação própria, apresentada por escrito ao Reitor e devidamente justificada;

II. por perda de mandato, devido a qualquer dos seguintes motivos:

a) por deliberação de no mínimo 2/3 (dois terços) dos componentes do colegiado que o elegeu, havida em reunião extraordinária;

b) por comunicação apresentada por escrito ao Reitor pelo órgão que o indicou;

c) por ter sofrido qualquer sanção disciplinar, como integrante da classe que representa;

d) por excesso de faltas não justificadas a reuniões, conforme o previsto neste Regimento.

§ 1.º
Confirmada a exoneração, por ato do Reitor, se houver conselheiro suplente, este assume a titularidade automaticamente, ficando vaga a suplência.

§ 2.º 
Em não havendo conselheiro suplente para substituir o conselheiro exonerado, declara-se vaga a representação.

§ 3.º 
Vagando a representação antes de decorridos ¾ (três quartos) do mandato, deve ser feita a escolha do substituto e de seu suplente para a complementação do mandato, através de processo simplificado, com indicação de nome pela Reitoria a partir de convite aos docentes interessados em assumir a representação vaga, preservados os critérios exigidos aos candidatos no processo eleitoral.

Seção II
Dos Direitos e Deveres dos Conselheiros
Art. 10. 
São direitos dos conselheiros:

I. formular as indicações que lhes pareçam ser de interesse da Universidade ou da comunidade universitária;

II. apresentar questão de ordem ou pedir “pela ordem”, durante a discussão de matéria em plenário;

III. pedir vista a processo;

IV. requerer votação de matéria em regime de urgência.

Art. 11.
São deveres dos conselheiros, sem prejuízo de outras responsabilidades, estabelecidas na legislação:

I. comparecer às reuniões para as quais tenham sido convocados;

II. informar à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores sobre seus impedimentos para participar de reuniões, de modo a viabilizar a necessária convocação de seus respectivos suplentes em tempo hábil;

III. estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem distribuídas;

IV. desempenhar outras responsabilidades que lhes forem atribuídas pelo plenário.

Capítulo III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 12.
Compete ao CONSEPE:

I. elaborar e aprovar seu próprio regimento, a vigorar após a aprovação do Conselho Superior Universitário - CONSUNI;

II. estabelecer as diretrizes do ensino, da pesquisa e da extensão;

III. propor a criação, transferência, suspensão ou extinção de cursos ou habilitações;

IV. aprovar os currículos dos cursos superiores e as ementas das disciplinas constantes desses currículos, bem como suas  alterações;

V. aprovar o projeto pedagógico de cada curso superior oferecido pela Universidade;

VI. fixar normas sobre assuntos acadêmicos e sobre a organização e o funcionamento dos cursos e programas oferecidos pela Universidade;

VII. fixar normas sobre avaliação institucional e de cada segmento da atuação universitária;

VIII. estabelecer as condições para afastamento de pessoal docente ou técnico, para fins de estudo e/ou cooperação técnica;

IX. decidir sobre propostas, indicações ou representações, em assuntos de sua esfera de ação;

X. deliberar, originariamente ou em grau de recurso, sobre qualquer matéria de sua competência.

XI. referendar, no âmbito de sua competência, os atos do Reitor praticados ad referendum desse Conselho.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 13.
O CONSEPE tem organização definida nas seguintes instâncias:

I. presidência;

II. câmaras permanentes;

III. comissões especiais;

IV. plenário.

Seção I
Da Presidência
Art. 14.
Cabe ao Reitor, como presidente do CONSEPE:

I. encaminhar à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores os processos a serem analisados por suas câmaras, distribuídos conforme a natureza da matéria;

II. confirmar a pauta bem como definir a data e o horário de cada reunião plenária;

III. presidir as reuniões do plenário, bem como das câmaras permanentes e das comissões especiais, às quais comparecer;

IV. vetar norma aprovada por deliberação de Conselho que contrarie norma legal ou estatutária ou que se constitua em prejuízo para o patrimônio moral ou material da UNIPAR ou de sua mantenedora;

V. baixar portarias, resoluções e normas decorrentes das deliberações do Conselho ou necessárias ao seu funcionamento;

VI. representar o CONSEPE onde necessário.

Parágrafo único.
Havendo dúvida quanto à competência sobre determinada matéria, para a efetivação da distribuição prevista no inciso I, compete ao Reitor definir o seu encaminhamento.

Seção II
Das Câmaras Permanentes
Art. 15.
O CONSEPE tem 02 (duas) câmaras permanentes, identificadas segundo sua área de atuação.

§ 1.º
As câmaras permanentes do CONSEPE, às quais incumbe a análise prévia e elaboração de parecer sobre proposta normativa envolvendo matéria de suas respectivas competências, são:

a) Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão;

b) Câmara de Legislação e Normas.
§ 2.º
Quando o assunto puder ser objeto de análise de ambas as câmaras, sua distribuição deve ser para a câmara de maior afinidade com o mesmo, cabendo-lhe ouvir a outra câmara, para emissão de seu parecer. 
Art. 16.
Cada câmara permanente tem composição definida bienalmente, sendo composta por 06 (seis) conselheiros, sendo 03 (três) titulares de gestão acadêmica da Reitoria e 03 (três) representantes do corpo docente da UNIPAR.

Parágrafo único.
A definição da constituição efetiva das câmaras permanentes, deve ser decidida pelo plenário do Conselho, na primeira reunião ordinária do ano letivo em que iniciar o mandato dos Conselheiros.

Art. 17.
O presidente de câmara deve ser sempre um titular de gestão acadêmica da Reitoria, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido.

§ 1.º
Compete ao presidente de câmara: 

a) convocar, abrir, suspender e encerrar as sessões de cada reunião da câmara;

b) garantir a observância às normas estabelecidas ao presente Regimento, bem como à ordem nos trabalhos, promovendo as medidas necessárias ao cumprimento de suas finalidades;

c) submeter a discussão os assuntos da pauta e conceder a palavra aos conselheiros que a solicitarem;

d) resolver questões de ordem no âmbito da câmara;

e) submeter a votação os assuntos constantes da pauta, concluída a sua discussão, bem como anunciar os resultados;

f) exercer o voto de qualidade, quando houver empate nas votações em aberto.

g) articular-se com a presidência do Conselho, para a condução geral dos trabalhos.

§ 2.º 
Na falta ou impedimento do presidente da câmara, assume os trabalhos o integrante de maior idade presente na sessão.

Art. 18.
As câmaras permanentes reúnem-se ordinariamente, duas vezes ao ano e, extraordinariamente, quando necessário.

§ 1.º
As reuniões ordinárias e extraordinárias devem ser convocadas por escrito pela Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, com antecedência mínima de 02 (dois) dias de sua realização, em documento onde constem a data, horário e local da reunião, bem como a pauta estabelecida.
§ 2.º 
Para funcionamento das câmaras é exigida a presença da maioria simples dos seus membros.
§ 3.º 
Participam das reuniões o representante titular ou seu suplente.
§ 4.º
É permitida a participação nas reuniões de câmara, apenas com direito a voz, dos demais membros do Conselho que não a integrem.
§ 5.º
A lista de presença e a ata sucinta referentes a cada sessão devem ser encaminhadas à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, para registro, até o dia útil seguinte ao término da sessão.
Art. 19.
O presidente de cada câmara recebe da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, mediante protocolo, os processos a serem analisados e designa, para cada processo, um relator para emitir parecer no prazo de 07 (sete) dias, prorrogáveis por igual prazo mediante justificativa. 

§ 1.º
Os processos distribuídos aos conselheiros das câmaras permanentes, podem compreender:

a) processos subscritos por membros da Comunidade Acadêmica ou externa sobre matéria normativa pertinente ao CONSEPE, apreciado na Câmara respectiva através de PARECER do relator, designado pelo Presidente da Câmara, antes de deliberação final do Plenário resultando em Resolução CONSEPE ou posterior encaminhamento ao CONSUNI.

b) processos subscritos por 01 (um) ou mais Conselheiros do CONSEPE, contendo sugestão justificada sob forma de INDICAÇÃO para o estudo de qualquer matéria de interesse da Universidade ou de sua comunidade, visando à solução de problemas ou ao aperfeiçoamento das disposições da legislação educacional aplicável à Instituição, distribuído, por aprovação da Reitoria, à câmara respectiva, após o que poderá ser submetido ao plenário do CONSEPE para deliberação final, resultando em Resolução CONSEPE, ou em aprovação para encaminhamento ao CONSUNI.

§ 2.º
Por decisão do Reitor pode ser constituída comissão especial na forma dos Artigos 23 e 24 deste Regimento para estudo do assunto contemplado por INDICAÇÃO antes de seu encaminhamento à câmara respectiva para tramitação conforme o parágrafo anterior.

Art. 20.
Compete ao relator proceder à análise circunstanciada da matéria, emitindo, por escrito, parecer a ser apreciado e votado pela câmara.

§ 1.º 
Quando o assunto em pauta for pedido de reconsideração ou de recurso, o relator, antes de examinar o mérito, deve verificar se foram atendidos os requisitos formais e específicos para a sua admissibilidade e o seu provimento.
§ 2.º 
O relator na câmara deve considerar, quando da elaboração do texto do seu parecer, o desconhecimento da matéria pelos demais presentes da sessão.
§ 3.º
Nas votações, cada integrante da câmara tem direito a 01 (um) voto, não sendo permitido o voto por procuração.

§ 4.º
Havendo discordante do relator e sendo este discordante o vencedor na votação, cabe-lhe assumir de imediato o relato desse processo e elaborar novo parecer a ser apreciado e votado pela câmara, nos termos deste artigo.
Art. 21.
É considerado como parecer da câmara, aquele que estiver aprovado pela maioria simples dos votos dos presentes.

Parágrafo único.
Nas votações o Presidente da Câmara tem direito ao voto de desempate além do voto de membro.

Art. 22.
O parecer da câmara deve ser subscrito pelo seu relator e também pelo seu presidente, que deve anexá-lo ao processo e devolvê-lo à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, mediante protocolo, para encaminhamento ao plenário, não ficando os membros da câmara emitente vinculados a essa decisão.

Seção Iii
Das Comissões Especiais
Art. 23.
Comissões especiais podem ser constituídas em reunião do plenário do Conselho, observado o seu âmbito de ação, desde que com finalidade de realização de estudos visando:

I. identificar a viabilidade e as implicações da adoção de medidas acadêmicas que possam modificar ou interferir significativamente nas atividades da Universidade;

II. apresentação de proposta de normatização para nova categoria de curso superior, atividade ou procedimento acadêmico;

III. outra finalidade específica, no âmbito de sua competência, que se apresente como de interesse da comunidade acadêmica da Universidade.

Art. 24.
A relação de integrantes de comissão especial, bem como o prazo dado para a realização dos trabalhos, ficam a critério do plenário, em função do assunto e da urgência que se impõe para a realização das atividades.

Parágrafo único.
Pelo menos 2/3 (dois terços) da composição de cada comissão especial devem ser de conselheiros presentes à sessão em que se definiu a sua constituição, um dos quais será designado presidente, sendo requisito único para os demais integrantes que pertençam à comunidade universitária da UNIPAR. 

Art. 25.
Concluídos os trabalhos a comissão especial deve apresentar ao Reitor, como presidente do CONSEPE, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas e a sua conclusão quanto aos objetivos a que se propôs.

Parágrafo único.
Caso o prazo concedido não seja suficiente para a conclusão dos trabalhos, a comissão deve apresentar relatório parcial, com o pedido justificado para a prorrogação do prazo estabelecido, a ser concedida pelo Reitor, ad referendum do CONSEPE.

Seção IV
Do Plenário
Art. 26.
O plenário do CONSEPE é constituído por todos os seus conselheiros designados e efetivamente empossados conforme o disposto neste Regimento.

Art. 27.
Compete ao plenário: 

I. apreciar os pareceres emitidos por suas câmaras e votá-los;

II. apreciar os relatórios das comissões especiais que tenha constituído e tomar as providências que se fizerem necessárias;

III. decidir sobre normas e procedimentos gerais;

IV. decidir sobre assuntos relativos a situações individuais;

V. decidir sobre os pedidos de recurso ou de reconsideração apresentados ao CONSEPE. 

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO E DAS DECISÕES DO PLENÁRIO

Seção I

Das Reuniões
Art. 28.
As reuniões plenárias classificam-se em:

I. reuniões ordinárias: aquelas convocadas pelo Reitor, por iniciativa própria, e realizadas 02 (duas) vezes ao ano ;

II. reuniões extraordinárias: aquelas convocadas pelo Reitor, por iniciativa própria ou a requerimento de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho, e realizadas para a apreciação de pauta específica de assuntos.

Art. 29.
As reuniões plenárias, ordinárias ou extraordinárias, são privativas dos integrantes do Conselho.

§ 1.º
O quorum para funcionamento das sessões plenárias é de 2/3 (dois terços) de seus membros, em primeira convocação, podendo o Presidente do Conselho, em segunda convocação, permitir que ela se realize com a maioria simples.
§ 2.º 
A segunda convocação é feita pelo Reitor com chamada nominal dos membros, 30 (trinta) minutos após o horário fixado para início da reunião.

§ 3.º 
Decidida a realização de sessão plenária com a maioria simples de seus membros, o Presidente do Conselho pode postergar os assuntos que necessitarem de deliberação com quorum de maioria absoluta para uma próxima reunião, em nova data.
Art. 30. 
Pode o plenário do CONSEPE permitir, por maioria simples, que pessoas não integrantes do órgão participem de suas reuniões, nos momentos destinados à discussão e deliberação de determinado(s) assunto(s), não tendo elas direito a voz ou voto, sendo que, excepcionalmente e com a aprovação também da maioria simples dos presentes, pode o Conselho autorizar que tais pessoas façam uso da palavra.

Art. 31.
Na impossibilidade de comparecimento a reuniões, os Conselheiros representantes podem ser substituídos pelos seus respectivos suplentes e os Conselheiros detentores de cargos da administração da UNIPAR podem ser substituídos por suplentes designados ad hoc pelo Reitor.

§ 1.º 
Quando os representantes, titular e suplente, não puderem comparecer a reunião plenária regularmente convocada, a ausência de cada um deve ser justificada à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, verbalmente, até imediatamente antes de sua realização e por escrito, dentro dos primeiros 05 (cinco) dias posteriores, apondo à justificativa o visto do responsável pelo órgão que o indicou.

§ 2.º 
Nos casos em que o conselheiro representante convocado completar 02 (duas) faltas consecutivas ou 04 (quatro) no total, sem justificativas, o presidente do Conselho deve determinar a perda do seu mandato e sua exoneração como conselheiro, comunicando o fato ao órgão que o indicou.

§ 3.º
Para os fins do disposto no parágrafo anterior, em uma reunião são computadas para o conselheiro tantas presenças ou ausências quantas forem as sessões às quais comparecer ou faltar, respectivamente.

§ 4.º
A ausência de determinada classe de representantes ou a comprovada impossibilidade de convocação de membro do Conselho não impedem o funcionamento do plenário, desde que obedecido o quorum para tal.

Art. 32.
As reuniões plenárias são presididas pelo Reitor.

Parágrafo único.
No impedimento do Reitor, a presidência da reunião deve ser exercida pelo Vice-Reitor ou, na ausência deste, pelo titular de gestão acadêmica da Reitoria que integra o Conselho em questão e que tenha maior tempo de vínculo funcional com a UNIPAR, escolhendo-se, em caso de empate, o de maior idade.

Art. 33.
O presidente da reunião tem como atribuições:

I. convocar, abrir, suspender e encerrar cada sessão da reunião;

II. garantir a observância às normas estabelecidas ao presente Regimento, bem como à ordem nos trabalhos, promovendo as medidas necessárias ao cumprimento de suas finalidades;

III. submeter a discussão os assuntos da pauta;

IV. conceder a palavra aos conselheiros que a solicitarem;

V. conceder vistas a processo em discussão;

VI. autorizar a inclusão de processo na pauta, mediante consulta ao plenário;

VII. determinar a retirada de processo da pauta;

VIII. resolver questões de ordem;

IX. submeter a votação os assuntos constantes da pauta, concluída a sua discussão, bem como anunciar os resultados;

X. exercer o voto de qualidade, quando ocorrer empate nas votações.

Art. 34.
Durante a reunião o presidente se faz assessorar pelo titular da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores.

Parágrafo único.
O titular da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores deve registrar as discussões e deliberações, para a lavratura da ata correspondente, mantendo o presidente informado sobre a existência de quorum para o funcionamento do Conselho e para a votação sobre cada matéria.

Art. 35.
A ordem do dia, prevista para cada reunião plenária, deve ser apresentada e desenvolvida em três partes, cada uma correspondendo a um momento da reunião, sendo elas:

I. discussão e aprovação da ata da reunião anterior;

II. expediente;

III. a pauta estabelecida para aquela reunião.

Art. 36.
No primeiro momento, colocada a ata em discussão, os conselheiros podem apresentar emendas, oralmente ou por escrito, ou solicitar destaques.

§ 1.º
As emendas apresentadas e os destaques solicitados devem ser discutidos e votados, um a um, nessa ordem.

§ 2.º 
Encerrada a votação dos destaques, a ata é posta em votação.

Art. 37.
No momento do expediente são feitas as comunicações do presidente e dos conselheiros que se inscreverem para tal.

§ 1.º
Cada conselheiro pode usar da palavra uma única vez e por até 03 (três) minutos, improrrogáveis, não sendo admitidos apartes.

§ 2.º
A matéria apresentada no expediente não deve ser objeto de votação, exceto se vier a ser incluída na pauta.

Art. 38.
No momento de cumprimento da pauta estabelecida, cada matéria é apresentada, discutida e votada na ordem em que aparece nessa pauta.

Art. 39.
Uma reunião pode ser realizada em tantas sessões quantas forem necessárias para o cumprimento da pauta estabelecida, compreendendo-se como sessão o tempo contínuo utilizado para a discussão e deliberação de matérias constantes da pauta.

Subseção I
Das Convocações 

Art. 40.
As convocações para reunião do plenário do CONSEPE são feitas por escrito, por ordem do seu presidente, com indicação da pauta de assuntos e respectivos relatores, e com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da reunião.

Parágrafo Único - Excepcionalmente, em casos de urgência, o prazo previsto no caput pode ser reduzido, a critério do presidente, mediante justificativa cabível.

Art. 41.
Com a convocação deve ser distribuída a ordem do dia prevista para a reunião tendo, em anexo, a ata da reunião anterior, para conferência.
Art. 42.
Quando uma reunião não puder ser concluída na sessão em andamento, ao encerrar a sessão o presidente da reunião deve fixar a data e o horário para a sessão subseqüente, para a qual todos os conselheiros ficam automaticamente convocados.

Subseção II
Da Pauta de Assuntos

Art. 43.
A pauta de assuntos de cada reunião do plenário deve ser organizada e publicada pela Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, a partir da relação de processos recebidos com pareceres das câmaras permanentes e dos encaminhamentos feitos pelo Reitor.

§ 1.º Nenhuma matéria pode ser conhecida em plenário se não constar da pauta da reunião.
§ 2.º A pauta de reunião extraordinária deve compor-se exclusivamente de assuntos específicos.

§ 3.º  
A publicação da pauta somente pode ocorrer após a sua confirmação pelo Reitor e a definição da data e horário da reunião.

Art. 44.
A respeito de cada item da pauta devem constar:

I. a identificação da matéria ou assunto;

II. a identificação do processo em questão;

III. o nome do relator da matéria em plenário.

Art. 45.
Na elaboração da pauta, têm prioridade:

I. os pedidos de recurso;

II. as matérias relativas a normas e procedimentos gerais;

III. as matérias relativas a situações individuais.

Art. 46.
A pauta estabelecida, observado o disposto no artigo anterior, somente pode ser alterada durante a reunião, observados os seguintes critérios:

I. antes de dar início ao cumprimento da pauta estabelecida, objetivando a inclusão ou mudança de ordem de matéria, por iniciativa do presidente ou por solicitação de conselheiro e mediante aprovação do plenário;

II. imediatamente antes da discussão de determinada matéria, por decisão do presidente, quando o relator designado ou seu substituto não estiverem presentes na reunião;

III. no momento da apresentação ou da discussão da matéria e antes de iniciada a sua votação, por decisão do presidente, objetivando a retirada do processo da pauta, por qualquer dos seguintes motivos:

a) se estiver em desacordo com as normas processuais vigentes;

b) em razão de fato novo superveniente;

c) em atendimento a pedido de vista devidamente concedido;

d) por solicitação justificada do relator.

Parágrafo Único - Quando da retirada do processo da pauta dos trabalhos, o presidente da sessão deve destacar a justificativa da retirada e a ocasião de inclusão desse processo em nova pauta.

Subseção III
Da Apresentação e das Discussões das Matérias

Art. 47.
A apresentação de uma matéria corresponde ao ato de o relator ou seu substituto, indicado por ele próprio ou pelo presidente da reunião, assumir a palavra e apresentar seu parecer, o parecer da câmara pertinente ou o relatório da comissão especial constituída pelo plenário para tratar daquele assunto.

Art. 48.
A discussão de uma matéria tem início após a sua apresentação.

Art. 49.
Nas discussões dos pareceres, cada conselheiro que solicitar a palavra pode tê-la, observada a ordem de solicitação, por até 03 (três) minutos, prorrogáveis por mais 02 (dois) minutos, a critério do presidente.

Parágrafo Único - A palavra deve ser utilizada exclusivamente para tratar da matéria em discussão.

Art. 50.
São permitidos apartes durante as discussões, desde que concedidos pelo orador e descontados de seu tempo, sendo vedadas as discussões paralelas.

Art. 51.
Durante a discussão de uma matéria podem ser apresentadas questões de ordem ou pedidos de vista, de acordo com o previsto neste Regimento.

Art. 52.
Em meio à palavra de um orador, qualquer conselheiro pode interrompê-lo para pedir “pela ordem” e expor sua reclamação contra o que acaba de ser dito. 

§ 1st -  Justificado o pedido, cabe ao presidente aceitá-lo ou recusá-lo, retornando a palavra ao orador interrompido.

§ 2nd -  Se aceito o pedido, o orador pode encerrar sua exposição ou continuá-la, desde que redirecione sua oratória.

Art. 53.
Em função do exposto no decorrer da discussão, o relator pode, a seu critério, reformular sua proposta de modo a contemplar solicitações do plenário, sendo permitido a qualquer dos conselheiros, apresentar, como alternativa, proposta distinta, total ou parcialmente, da proposta do relator.

Art. 54.
Ao encerrar a discussão da matéria, o presidente da reunião deve confirmar o teor da proposta do relator, bem como o teor de cada proposta alternativa apresentada pelos demais conselheiros, para submissão ao plenário.

Art. 55.
Encerrada a discussão, não deve ser mais permitido o uso da palavra sobre aquela matéria, encaminhando-se o processo para a sua votação.

Subseção IV
Das Questões de Ordem

Art. 56.
Durante a discussão de determinada matéria, compete a qualquer conselheiro presente à reunião, sempre que for observada alguma irregularidade formal, argüi-la através de questão de ordem, dirigida de imediato e verbalmente ao presidente do Conselho, destinada ao restabelecimento da ordem formal da reunião.

§ 1.º  Toda questão de ordem deve ser claramente apresentada, com justificativas precisas, e deve ser resolvida de imediato pelo presidente da reunião.

§ 
2.º
O presidente da reunião pode acatar a questão de ordem e determinar a correção do problema identificado ou indeferi-la.
Subseção V
Dos Pedidos de Vista

Art. 57.
A qualquer momento, durante a discussão da matéria, pode ser solicitada vista ao processo, por conselheiro presente à sessão e independentemente de justificativa.

Parágrafo Único - Pedido de vista também pode ser apresentado diretamente ao Reitor, fora de reunião, aplicando-se, no que couber, o previsto nesta subseção.

Art. 58.
Deve ser negada sumariamente a concessão de vista se a matéria já tiver deixado de ser votada devido a outro pedido de vista.

Art. 59.
Diante de pedido de vista, estando descartada a aplicação do previsto no artigo anterior, o relator deve ser consultado e, se seu voto for contrário, deve justificá-lo, cabendo ao plenário decidir.

Parágrafo Único - Se o voto do relator for favorável, a decisão de conceder ou não a vista ao processo cabe ao presidente da reunião.
Art. 60.
A vista, se autorizada, é concedida pelo prazo máximo e improrrogável de 07 (sete) dias corridos.

Parágrafo Único - Se mais de um conselheiro pedir vista, o prazo concedido deve ser distribuído entre eles, até o máximo de 02 (dois) solicitantes pela ordem da solicitação.

Art. 61.
A concessão de vista a processo implica, necessariamente, em sua retirada da pauta de trabalhos da reunião em andamento.

Parágrafo Único - A matéria retirada de pauta em atendimento a pedido de vista deve ser incluída preferencialmente na pauta da reunião subseqüente.

Subseção VI
Das Votações

Art. 62.
Encerrada a discussão sobre matéria que permanece na pauta, dá-se início ao processo de votação para a deliberação sobre o assunto, permitindo-se aos presentes, se necessário, apresentar propostas de encaminhamento da votação.

§ 1.º Nessa oportunidade o presidente da reunião deve decidir sobre a forma de encaminhamento da votação, esclarecendo:

a) o quorum exigido para a deliberação;

b) as propostas e pareceres em relação à matéria, a serem submetidos a votação;

c) o tipo de votação; e

d) o critério de desempate, se necessário.

§ 
2.º
Somente podem ser votados assuntos constantes da pauta.

§ 
3.º
Votação em regime de urgência ou de preferência dependem de aprovação da maioria simples dos presentes.

§ 
4.º 
Em caráter excepcional e mediante justificativa, o plenário pode, antes de a matéria ser colocada em votação, dispensar o parecer da câmara competente ou relatório de comissão especial por ele constituída sobre o assunto em pauta.

Art. 63.
O quorum exigido para a deliberação sobre as matérias nas sessões plenárias pode ser:

I. o quorum mínimo, ou de maioria simples, que corresponde ao número de votos favoráveis igual ou superior à metade mais um do número de conselheiros presentes; ou

II. o quorum especial, ou de maioria absoluta, que corresponde ao número de votos favoráveis igual ou superior a 2/3 (dois terços) do número de integrantes do Conselho.

Art. 64.
Havendo mais de uma proposta sobre a mesma matéria, cabe ao presidente da reunião definir a ordem de votação, sendo que a proposta do relator da matéria é preferencial a qualquer outra e deve ser votada em primeiro lugar.

§ 1.º Após uma votação, obtido o quorum exigido para a deliberação da matéria, a proposta votada é considerada aprovada pelo plenário e a votação é encerrada, independentemente das demais propostas.

§ 
2.º 
Não tendo sido aprovada a proposta votada, a próxima proposta, na ordem definida pelo presidente da reunião, deve ser colocada em votação, reaplicando-se o disposto no parágrafo anterior, até que uma proposta seja aprovada ou a última proposta seja votada.

§ 
3.º 
Votadas todas as propostas, se nenhuma delas tiver sido aprovada, o presidente da reunião deve retirar a matéria de pauta, determinando ao relator a revisão do seu parecer, para que o assunto retorne à pauta na próxima reunião do plenário.

Art. 65.
A votação deve ser tomada publicamente, observando-se que:

I. a votação deve ser por escrutínio secreto, quando for atinente a pessoas ou quando houver solicitação justificada de conselheiro e aprovada pelo plenário;

II. a votação deve ser em aberto nos demais casos, podendo ser nominal, se requerida por conselheiro e aprovada pelo presidente, ou simbólica.

§ 1.º 
Não é admitido o voto por procuração.

§ 2.º 
Cada conselheiro tem direito a apenas 01 (um) voto, independentemente do cargo que ocupa na administração da Universidade ou da classe ou órgão que representa.

§ 3.º 
O presidente da sessão vota apenas quando é exigido quorum especial.

Art. 66.
Havendo a possibilidade de empate, sem que esteja definido o critério de desempate para aquela matéria, deve ser observado que:

I. em votação por escrutínio secreto, o plenário deve prever a sistemática a ser adotada para o desempate, antes de dar início à votação;

II. em votação realizada em aberto, o presidente da sessão deve exercer o voto de qualidade, ou de Minerva.

Art. 67.
Iniciado o processo de votação, o conselheiro deve optar entre ser favorável e ser contrário à proposta em votação.

Parágrafo Único - O conselheiro pode abster-se de votar, o que corresponde ao voto em branco, nos casos em que for parte interessada na decisão ou não se considerar à vontade para fazê-lo.

Art. 68.
Encerrada a votação, o presidente anuncia a quantidade de votos registrados, sendo que se ocorrer empate na decisão, deve-se adotar uma das medidas previstas no artigo 69.
Art. 69.
A decisão decorrente da votação é tomada em função do resultado da votação, conforme o disposto no artigo anterior, e de acordo com o quorum exigido para deliberação sobre a matéria em questão.

Art. 70.
Tomada a decisão, o presidente da reunião divulga-a ao plenário, após o que fica facultado a qualquer conselheiro solicitar a declaração de seu voto em separado, fundamentando-o, para que conste da ata e do parecer votado.

Art. 71.
Surpreendido erro evidente, de fato ou de direito, após decisão do plenário, independentemente de recurso da parte, cabe ao presidente da reunião anunciá-lo de pronto, para que a correção seja promovida pelo relator da matéria.

Parágrafo Único -  Caso a correção do erro detectado justifique revisão da matéria, a decisão tomada deve ser anulada e o processo de votação deve ser reiniciado; caso contrário, a correção do erro deve ser feita por aprovação pela maioria simples dos presentes.
Subseção VII
Dos Instrumentos

Art. 72.
O plenário do CONSEPE pode manifestar-se por um dos seguintes instrumentos:

I. Indicação: ato subscrito por um ou mais conselheiros, contendo sugestão justificada de estudo sobre qualquer matéria de interesse da Universidade ou de sua comunidade;

II. Parecer: ato em que o Conselho pronuncia-se sobre matéria de sua competência por provocação externa, sujeito, ou não, à homologação do CONSUNI;

III. Deliberação: ato decisório sobre matéria de sua competência, aprovando ou não os pareceres e indicações, que lhe forem submetidos.

§ 1.º As indicações e pareceres podem ser previamente submetidas à apreciação da câmara competente ou serem apresentadas diretamente ao plenário, por decisão do Reitor;

§ 2.º 
Aprovada pelo plenário, uma indicação pode resultar em Resolução CONSEPE ou ser encaminhada pelo Reitor à apreciação do CONSUNI.

§ 3.º 
Aprovado um parecer, o mesmo pode ser encaminhado pelo Reitor à apreciação do CONSUNI ou resultar em Resolução CONSEPE.

§ 4.º 
Compete ao Reitor sancionar ou vetar as deliberações do CONSEPE, exarando a Resolução CONSEPE correspondente ao assunto cuja deliberação foi sancionada.

Subseção VIII
Das Atas

Art. 73.
De cada reunião do CONSEPE lavra-se ata sucinta que deve ser discutida e votada na reunião subsequente e, após aprovação pela maioria simples dos presentes, deve ser subscrita pelo conselheiro que a presidiu e pelo titular da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores.

§ 1.º 
Da ata devem constar:

a) 
a natureza da reunião, dia, hora e local de sua realização e o nome de quem a 
presidiu;

b) 
os nomes dos Conselheiros presentes, bem como os dos que não 
compareceram, registrando-se, a respeito de cada um destes, se houve ou não 
a justificativa de  ausência;

c) 
a discussão, porventura havida, a propósito da ata da reunião anterior e a 
votação desta;

d) 
as comunicações feitas durante o expediente;

e) 
as alterações havidas na pauta estabelecida;

f) 
sobre cada matéria da pauta: a síntese dos debates, as conclusões sucintas dos 
pareceres e o resultado da votação realizada, relacionando-se os votos 
declarados por escrito;

g) outras ocorrências registradas na reunião.

§ 2.º 
Pronunciamentos pessoais de Conselheiros podem ser anexados à ata, quando assim requeridos, mediante apresentação por escrito, assim como devem ser anexados os votos declarados por escrito.
Seção II

Dos Vetos e Sancionamentos
Art. 74.
O Reitor pode vetar, total ou parcialmente, deliberações do CONSEPE no prazo de até 30 (trinta) dias após a reunião em que tiverem sido tomadas, convocando para o prazo máximo de outros 30 (trinta) dias, o plenário do Conselho para conhecer das razões do veto, que corresponde a um pedido de reexame da matéria.

§ 1.º 
O relator da matéria deve ser o próprio presidente da sessão.

§ 2.º 
Apresentadas as razões do veto, o plenário deve deliberar, por maioria absoluta, se mantém a sua decisão inicial, o que significa a recusa ao pedido do Reitor.

§ 3.º 
Mantida a decisão inicial, o Reitor deve sancionar a deliberação havida originalmente.

§ 4.º 
Em não se mantendo a decisão inicial, o pedido do Reitor é considerado aceito e o plenário deve discutir sobre a alteração da decisão vetada e proceder à nova deliberação, conforme o quorum exigido para a matéria.

§ 5.º 
Não cabe veto a matéria deliberada por pedido de reexame, nos termos do parágrafo anterior.

Art. 75.
As deliberações não vetadas devem ser sancionadas pelo Reitor, através da expedição de Resoluções CONSEPE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da decisão.

Seção III 

Dos Pedidos de Reconsideração e de Recurso
Art. 76.
Das decisões do CONSEPE cabe pedido de reconsideração mediante alegação justificada de erro de fato ou de direito quando do exame da matéria.

§ 1.º 
Considera-se que ocorreu erro de fato quando, comprovadamente, na análise da matéria não foram apreciadas todas as evidências que a integravam.

§ 2.º 
Considera-se que ocorreu erro de direito quando, comprovadamente, na análise da matéria não foram utilizadas a legislação e as normas conexas aplicáveis ou quando, comprovadamente, na tramitação do processo não foram obedecidas todas as normas que lhe são aplicáveis.

Art. 77.
Das decisões do CONSEPE cabe pedido de recurso ao CONSUNI e somente com estrita argüição de ilegalidade.

Art. 78.
Cabe pedido de recurso ao CONSEPE apenas contra decisão de Conselho Acadêmico de Unidade – CONSAUN sobre assunto de ordem acadêmica.

Art. 79.
A apresentação, o recebimento e a tramitação dos pedidos de reconsideração ou de recurso endereçados ao CONSEPE devem submeter-se aos critérios gerais estabelecidos pelo Conselho através da Resolução UNIPAR n.º 36/00, observando-se que:

I. os pedidos de reconsideração e os pedidos de recurso a serem apreciados pelo CONSEPE, devem ser recebidos pelo Reitor;

II. devem ser indeferidos, de plano, pelo Reitor, os pedidos que importem simples reexame do processo ou cumprimento tardio de formalidade prevista no processo inicial;

III. descartada a hipótese prevista no inciso anterior, os pedidos devem ser encaminhados à câmara pertinente, para emissão de parecer sobre o seu provimento e, em caso positivo, sobre o julgamento;

IV. na câmara, o processo deve ser distribuído a relator que não o tenha relatado quando de deliberação anterior.

CAPÍTULO VI

DA SECRETARIA DO CONSEPE

Art. 80.
A Secretaria do CONSEPE é de responsabilidade do titular da Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, cabendo-lhe, no que concerne a este Conselho:

I. receber e encaminhar/expedir, mediante protocolo, os processos a serem analisados pelo plenário ou por suas câmaras e comissões;

II. manter o controle da localização dos processos em tramitação;

III. instruir processos concluídos, para fins de arquivamento;

IV. encaminhar ao Reitor a relação de processos com pendências para deliberação;

V. organizar a pauta de cada reunião e distribuir os assuntos que tenham relator designado pelo presidente;

VI. expedir os editais de convocação para as reuniões dos plenários, câmaras do Conselho e os eventuais convites para participação, nos casos específicos;

VII. secretariar as sessões de cada reunião plenária, elaborando a ata correspondente;

VIII. redigir as resoluções decorrentes das deliberações do Conselho sancionadas pelo Reitor, submetendo sua redação à avaliação do Vice-Reitor Executivo;

IX. dar divulgação às decisões do Conselho cujas deliberações tenham sido sancionadas pelo Reitor;

X. manter o controle da numeração dos atos do Conselho e dos pareceres de suas câmaras, de modo a facilitar a sua pesquisa por assunto;

XI. manter atualizado o arquivo das resoluções expedidas e dos pareceres aprovados pelas câmaras do Conselho, bem como dos relatórios conclusivos de cada comissão especial por ele constituída;

XII. manter arquivo físico e eletrônico atualizado contendo todos os atos deliberativos do Colegiado Superior;

XIII. manter o controle de freqüência dos conselheiros titulares e suplentes às reuniões de plenário, de câmara e de comissões especiais, comunicando ao Reitor os casos de excesso de faltas não justificadas;

XIV. editar instruções normativas com vistas ao estabelecimento de rotinas e formulários para sistematização do encaminhamento e da tramitação de documentos e processos para deliberação dos Órgãos Colegiados Superiores da UNIPAR;

XV. diligenciar juntos aos diversos órgãos da UNIPAR, com vistas ao cumprimento dos prazos regimentais estabelecidos, conforme a especificidade dos assuntos a serem submetidos ao Conselho;

XVI. exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo presidente do CONSEPE.

Parágrafo Único. 
A numeração dos documentos produzidos no âmbito do CONSEPE deve ser seqüente dentro do mesmo ano civil, sendo:

a) comum para os processos do CONSEPE e CONSUNI, sob a denominação de Processo UNIPAR;

b) específica para os pareceres e indicações relatados sob as denominações de Parecer CONSEPE e Indicação CONSEPE; e

c) denominado Resolução CONSEPE o documento homologatório de deliberação do CONSEPE, exarado pelo Reitor, seu Presidente.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 81.
Nenhuma matéria pode ser objeto de deliberação pelo CONSEPE sem que tenha sido formalizada em documento dirigido ao Reitor e receba deste o despacho contendo o encaminhamento à Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, salvo se, observadas as circunstâncias e por motivo relevante, por manifestação de 2/3 (dois terços) dos membros do plenário, for dispensada essa formalidade.

Parágrafo Único - Recebido o protocolado pela Secretaria dos Órgãos Colegiados Superiores, sua remessa à câmara pertinente deve ser imediata.

Art. 82.
Em caso de necessidade ou urgência, o Reitor pode deliberar ad referendum do Conselho, através de Ato Executivo da Reitoria, devendo submeter este ato ao referendo, na reunião ordinária do plenário imediatamente posterior, perdendo sua validade caso isso não ocorra. 
Parágrafo único.
Com a perda da validade, o ato de que trata o caput deste artigo não mais poderá ser invocado, no entanto continuam validadas as decisões tomadas anteriormente ao prazo aqui estabelecido, continuando preservados os efeitos de sua utilização. 
Art. 83.
Os casos omissos neste Regimento são resolvidos pelo plenário, admitindo-se também nestes casos, a aplicação do disposto no artigo anterior.

Art. 84.
O presente Regimento pode ser alterado pelo plenário deste Conselho, mediante aprovação pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 85.
Este Regimento entra em vigor na data de homologação pelo Conselho Superior Universitário – CONSUNI, através de Resolução UNIPAR.

ANEXO à Resolução UNIPAR n.º 28/2010, de 02/12/2010.







